Emenda nº. 2 ao Projeto de Lei Complementar nº. 3, de 2003

 
Suprima-se o inciso II do art. 4º do referido projeto. 

JUSTIFICATIVA

Já existe funcionário da Prefeitura trabalhando na seção de trânsito, portanto não é necessária a criação de mais um cargo.  

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 8 de dezembro de 2003.

LUIZ CARLOS DA SILVA 

VEREADOR

